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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
RESOLUGAO N.° 9, DE 11 DE JUNHO DE 2013.

Disp6e sobre o alinhamento do
Planejamento e da Gestao Estratégica
no ambito do Tribunal Regional
Eleitoral do Rio Grande do Norte para o
periodo 2012-2014 ao Planejamento
Estratégico da Justica Eleitoral (PEJE).

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuigbes conferidas pelo art. 17, XIV, da Resolugao
n° TRE/RN n° 9, de 24 de maio de 2012 (Regimento Interno do Tribunal),

CONSIDERANDO a Resolugédo n° 49, de 18 de dezembro de
2007, do Conselho Nacional de Justica, que dispée sobre a organizagao de
Nucleo de Estatistica e Gestéo Estratégica nos tribunais, estabelecendo suas
atribuicoes;

CONSIDERANDO a Resolugao n° 70, de 18 de marco de 2009,
do Conselho Nacional de Justiga, que dispée obre o planejamento e a gestao
estratégia no &mbito do Poder Judiciario;

CONSIDERANDO a Resolugdo n°® 95, de 29 de outubro de
2009, do Conselho Nacional de Justiga, que dispde sobre a transigao de cargos
nos 6rgaos do Poder Judiciario, de modo a conferir maior continuidade

administrativa aos tribunais independentemente das alternancias de seus
gestores;



CONSIDERANDO a Resolucao n° 99, de 24 de novembro de
2009, do Conselho Nacional de Justica, que dispde sobre o Plano Estratégico
de Tecnologia da Informagéo e Comunicagéo no ambito do Poder Judiciario;

CONSIDERANDO as disposigbes contidas na Resolugdo n°
23.371, de 14 de dezembro de 2011, que instituiu o Planejamento Estratégico
da Justica Eleitoral (PEJE) para o periodo 2012-2014;

RESOLVE:

Art. 1° O Planejamento Estratégico do Tribunal Regional
Eleitoral do Rio Grande do Norte para o periodo de 2012-2014 observara as
disposi¢des contidas nesta Resolugcdo e ao alinhamento com o Planejamento
Estratégico da Justica Eleitoral — PEJE.

Art. 2° As diretrizes estratégicas do Tribunal Regional do Rio
Grande do Norte constam do Anexo que integra a presente Resolugado, estando
assim definidos:

| - Missao: Garantir a celeridade do processo eleitoral;

Il - Visdo para 2014: Promover a integracdo do ambiente
interno, a exceléncia no atendimento a sociedade e a consolidacdo da
credibilidade da Justiga Eleitoral;

Il - Atributos de Valor: celeridade, economicidade,
acessibilidade, transparéncia, cidadania, imparcialidade, seguranca,
independéncia, ética e integracao;

IV - Objetivos Estratégicos:

a) Ter exceléncia nos servicos prestados pela Justica
Eleitoral;

b)  Aprimorar o processo eleitoral;

c) Garantir a agilidade nos tramites administrativos e judiciais;

d) Promover a cidadania;

e) Consolidar a gestao estratégica;
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f)  Fomentar a interacdo e a troca de experiéncias;
g) Promover a imagem institucional;

h) Desenvolver competéncias necessarias a consecucdo da

estratégia;

i) Promover a melhoria do ambiente organizacional;

j)  Garantir a infraestrutura fisica apropriada as atividades
institucionais;

k)  Garantir o pleno funcionamento dos sistemas essenciais de
TIC;

)  Aprimorar o acesso a informacéo;

m) Assegurar 0S recursos orgcamentarios necessarios a
execugao da estratégia.

Art. 3° Compete a Presidéncia, com o apoio do Comité de
Gestdo Estratégica, assessorados pela unidade de Planejamento e Gestao
Estratégica, a coordenacgao das atividades relativas a gestdo e a execugao do
planejamento estratégico do Tribunal.

Art. 4° A Presidéncia do Tribunal instituira e regulamentara as
atribuicées do Comité de Gestao Estratégica.

§ 1° O Comité de Gestao Estratégica sera composto pelo titular
da Diretoria-Geral, a quem compete a presidéncia, aos titulares das
secretarias, dos assessores da Presidéncia, da Corregedoria Regional Eleitoral
e da Assessoria de Planejamento e Gestao Estratégica.

§ 2° O Comité de Gestao Estratégica reunir-se-a trimestralmente
visando a avaliagdo da gestao estratégica do Tribunal.

Art. 5° O Presidente do Tribunal poderd, ainda:

| - estabelecer a prioridade nos objetivos estratégicos elencados
no inciso IV, do art. 2°, desta Resolugdo, no inicio da sua gestéo, vedada a sua
substituicao;

Il — estipular novas metas em substituicdo aquelas definidas no
Planejamento Estratégico, em decorréncia da priorizagéo de que trata o inciso
anterior, ou por terem sido superadas dentro dos prazos fixados nos objetivos.



Art. 6° A unidade de Planejamento e Gestdo Estratégia do

Tribunal, sem prejuizo das atribuicbes estabelecidas no Regulamento da
Secretaria deste Tribunal, compete:

| - promover, bimestralmente, a realizacdo de reunides de
acompanhamento dos indicadores e projetos estratégicos do Tribunal;

Il - dar publicidade, apds as deliberagbes tomadas nas Reunides
de Analise Estratégica, ao resultado das metas fixadas para o periodo e ao
andamento das iniciativas estratégicas;

[ll - supervisionar os trabalhos dos Escritrios de Processos e
Projetos e do Nucleo de Estatistica do Tribunal,

IV - disponibilizar ao Comité de Gestao Estratégica, setenta e
cinco dias antes do final do mandato do Presidente do Tribunal, relatério
circunstanciado de que trata o art. 4° da Resolugao n° 95, de 29 de outubro de
2009, do Conselho Nacional de Justica.

§ 1° As reunides a que se refere o inciso | serao coordenadas
pelo titular da unidade de Planejamento e Gestéo Estratégica do Tribunal, com
a presencga dos gerentes de projetos e dos titulares das Coordenadorias, cujas
secoes tenham sob a responsabilidade a execugcao de projetos estratégicos do
Tribunal.

§ 2° Os dados levantados pela unidade de Planejamento e
Gestado Estratégica subsidiarao relatérios analiticos a serem apresentados
durante as Reunides de Analise Estratégica — RAE.

Art. 6° Cabera ao Nucleo de Estatistica analisar e acompanhar a
medigéo dos indicadores.

Art. 7° O Tribunal devera incluir no Plano Anual de Capacitacéo
e Desenvolvimento cursos voltados a capacitagdo dos ocupantes de cargos em
chefia e em comisséo em temas relacionados a governanga corporativa.

Art. 8° A Secretaria de Tecnologia da Informagao devera alinhar
0 respectivo planejamento estratégico para o periodo de 2012-2014,
observando as diretrizes estabelecidas por esta Resolugdo e pelas normas
advindas do Tribunal Superior Eleitoral sobre a matéria.



Art. 9° A proposta orgcamentaria do Tribunal devera encontrar-se

alinhada ao planejamento estratégico, de forma a garantir os créditos
necessarios a sua execugao.

Art. 10. Sera assegurada a continuidade das acdes estratégicas
em anos eleitorais, devendo, para tanto, ser realizados os ajustes necessarios
nas metas fixadas para aquele periodo.

Art. 11. Revogam-se a Resolugdo TRE/RN n°® 32, de 17 de
dezembro de 2009 e demais disposicdes em contrario.

Art. 12. Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua
publicagéo.

Sala de Sessdes do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande
do Norte, em Natal/RN, 11 de/

DeSembargador Amilcar Maia
Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral

Juiz Maniuel Maia de Vasconcelqg Neto
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Dr. Paulo Sérgio Duarte da Rocha Junior
Procurador Regional Eleitoral



